
DISTRIBUIÇÃO: ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS

ASSUNTO:  DESPACHO 9613/2020 DE 17.09.2020 DO SEJD – VALIDADE EXAME MÉDICO 
DESPORTIVO

Junto  se  remete  para  conhecimento  de  V.  Exªs  o  Despacho  9613/2020  de  17.09.20  do
Secretário de Estado da Juventude e Desporto, esclarecendo-se o seguinte:

1- Para agentes desportios com uma inscrição já efetuada no Sistema de Informação (SI)
o exame médico é iálido até à data de aniiersário, momento em que deiem anexar no
SI um exame médico intercalar iálido até ao fnal da corrente época;

2- Para  agentes  desportios  que  ião  realizar  a  noia  inscrição  na  época,  deierá  ser
apresentado um noio exame médico com ialidade para a época desportia.

Lisboa, 13.10.2020

A Direção
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